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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 874/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/10/2019, 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14 Horas  

LOCAL: Prefeitura do Município de Cambuí - MG 

 

O MUNICÍPIO DE CAMBUÍ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob n.º 

18.675.975/0001-85, com sede administrativa na Praça Coronel Justiniano Nº. 164 – centro 

– Cambuí - MG, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Tales Tadeu 

Tavares, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo “Menor preço Por item”, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS objetivando a REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA OU 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE ESPECIAIS PARA ATENDER A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Federal nº 090/2008.  

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO 

A FUTURA OU EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE ESPECIAIS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG. 

 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet

 pelo endereço: www.prefeituradecambui.mg.gov.br  
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1.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Licitações pelo telefone nº (35) 3431-1167 

 

1.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 

pela Secretaria Municipal de Administração – Praça Coronel Justiniano Nº. 164 - 

Centro - Cambuí - MG –, telefone nº (35) 3431-1167. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente 

ao objeto da contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

2.2 O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais 

previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 

123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 

2.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 

contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, 
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f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 

crédito. 

 

2.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do 

artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

 

3 - CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

 

3.1 O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 

www.prefeituradecambui.mg.gov.br “Licitações” ou na sede da Prefeitura sito à 

Praça Coronel Justiniano N°. 164 - Centro, Depto. de Licitações, durante o 

expediente normal do órgão licitante, das 08h às 16h, até a data aprazadapara 

recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 

“DOCUMENTAÇÃO”. 

 

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

4.1.1 As medidas referidas no subitem 4.1. poderão ser formalizadas por meio 

de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, 

devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 

3.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação 

encaminhado por meio do e-mail 

licitações@prefeituradecambui.mg.gov.br ou carta registrada ou através do 
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telefone (35) 3431-1167, cujos documentos originais deverão ser entregues 

no prazo indicado também no subitem.  

 

4.1.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados aa pregoeira, através do e-mail: 

licitações@prefeituradecambui.mg.gov.br até03(três) dias úteis anteriores 

à data designada para abertura da sessão pública, naforma prevista no 

Preâmbulo. 

 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz 

de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização destePREGÃO. 

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Os representantes das empresas concorrentes, para o credenciamento deverão 

apresentador os seguintes documentos fora dos envelopes: 

 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação,conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. (MODELO 

ANEXO II) 
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a. As empresas que não entregarem esta declaração não poderão entregar os 

envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 

 

b. As empresas que apresentarem a declaração, mas não apresentarem 

documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, 

poderão entregar os envelopes e participar com o seu preço original 

ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 

 

c. O responsável legal poderá assinar a declaração na própria sessão para 

firmar o compromisso moral de honestidade e transparência na 

participação do certame 

 

b) Será exigida Procuração Particular para Credenciamentocom firma 

reconhecida (§2º do art. 654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome 

do representante legal, dando poderes específicos para formular lance, negociar 

preço, assinar declarações, interpor e desistir de recursos, assinar e praticar todos 

os demais atos pertinentes à licitação. 

 

(MODELO ANEXO III). 

 

c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade 

do outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se 

o instrumento for Procuração Pública. 

 

d) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI (MODELO ANEXO VI), 

acompanhada da CertidãoSimplificada da Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, que conste o seu enquadramento, expedida no corrente 

ano, para fins de usufruir dos benéficos da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
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e) Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou 

de cópia autenticada da mesma. 

 

f) Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 

 

g) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do originalpara  autenticação  pelo  Pregoeiro  ou  por  membro  da 

Equipe de Apoio. 

 

6 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 A  proposta e  os  documentos para  habilitação deverão ser  entregues, 

separadamente, em02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

 

 

PREGÃO Nº. 099/2019 

ENVELOPE 01: PROPOSTA COMERCIAL 

DATA DE ABERTURA: 29/03/2019 – 09 horas 

NOME DA EMPRESA: 

 

 

 

 

PREGÃO Nº. 099/2019 

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DATA DE ABERTURA: 29/03/2019 – 09 horas 

NOME DA EMPRESA: 
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7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

7.1 A Proposta de Preços, gerada a partir das orientações constantes no ANEXO IX 

deste edital, que deverá ser apresentada:na forma impressa e assinada, em papel, de 

preferência grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise. 

 

7.2 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, 

valor total e valor global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao 

preço máximo estabelecido no Anexo I. 

 

b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito 

este prazo. 

 

c) Dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados; 

 

d) odas as características do produto tais como marca, fabricante e procedência, 

observadas as especificações constantes do Anexo I deste Edital 

 

e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos 

solicitados; (e assinatura na forma impressa). 

 

7.3 Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item ou 

comtemple todos os itens do Lote. 

 

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 

Edital e seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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7.5 Considerações para elaboração da proposta: 

 

7.5.1 Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos 

diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, 

envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, 

embalagem etc. 

 

8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR Por item, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital. 

 

9 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 

9.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora 

licitado, aferidomediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo 

pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por 

ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da 

contratação. 

 

9.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de 

desclassificação. 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada 

por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pela pregoeira 

ou pelos membros da Equipe de Apoio no decorrer da sessão desde que o original 
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esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em 

órgão oficial expedidos via Internet. 

 

10.2 Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a 

expedida até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

10.3  Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do Pregão 

são os seguintes: 

 

10.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: Caso esteja apresentado nos documentos de 

credenciamento não necessita apresentá-lo no envelope de Habilitação. 

10.3.1.2.  Registro comercial, para empresa individual; 

10.3.1.3. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de 

credenciamento; 

10.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3.1.5. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo em cartório de registro 

de pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

10.3.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena 

validade; 

10.3.2.2. Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive a 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 

10.3.2.3. Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda 

Estadual da sede da licitante; 

10.3.2.4. Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda 
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Municipal da sede da licitante; 

 10.3.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

 10.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas(CNDT). 

 

10.3.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.3.3.2. Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, 

publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. Quando for apresentado o 

original do Diário, para cotejo pela pregoeira, fica dispensada a inclusão na documentação 

dos seus termos de abertura e de fechamento do livro em questão.  

10.3.3.3 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 

devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

10.3.3.5. as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração 

Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha o Balanço 

Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e o 

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

  

10.3.3.6.Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não 

anterior a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes;  

 

10.3.4. DECLARAÇÕES 
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10.3.4.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital. 

10.3.4.2.  Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei nº. 9.854/99. (conforme modelo no 

ANEXO V deste Edital). 

 

10.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento 

àquele exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 

 

10.5 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles 

documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação 

de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item.  

 

11 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

11.1 No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame. 

 

11.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o 

credenciamento. 

 

11.3 A análise das propostas pela pregoeira visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo 

objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que 

apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
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11.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se 

às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 

preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração 

do valor da proposta. 

 

1.3.2 Será desclassificada proposta cujo lance final exceder o preço máximo 

estabelecido para este processo licitatório 

 

11.4 As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes 

critérios: 

 

a) Primeiramente, a proposta de menor valor e as que lhe forem superior em até 

10% (dez por cento); 

 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores percentuais 

de desconto, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de 

desconto serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

 

11.5 A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 

formularem lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço 

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços. 

 

11.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem dos lances. 

 

11.6 A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 
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11.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa dos lances, na ordem crescente de valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último percentual de desconto ofertado. 

 

11.8 A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

11.9 Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito 

 

11.10 Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada vencedora do item, será 

aberto o envelope de documentos de habilitação. 

 

11.11 Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações. 

 

11.12  A verificação será certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

11.13 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

 

11.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 
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11.15 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 

que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

11.16 A licitante que desistir de sua proposta e/ou lance, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pela pregoeira, será aplicadas as penalidade previstas no item 19 do edital. 

 

12 – DOS RECURSOS 

 

12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

12.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclusão 

do direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pela pregoeira à licitante 

vencedora; e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

12.3 As razões do recurso deverão ser protocoladas junto ao Departamento de Licitações 

da Prefeitura do Município de Cambuí - MG, Avenida Iguaçu, nº 281, Centro, Paço 

Municipal; 

 

12.4 Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 

 

12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a 

homologação do procedimento; 
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12.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

 

12.7 Não havendo recurso, após o seu resultado, a pregoeira adjudicará o objeto do 

certame a licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior o processo 

licitatório juntado o relatório para homologação; 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

13.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 

proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

 

13.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta 

Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

14 – DO PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente 

indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela secretaria; 

 

14.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS e CERTIDÃO 

FEDERAL em validade para o pagamento. 
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14.3 Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 

15.1 As contrataçõees advindas da presente licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias Nº. 1012200064.046 Manutenção das atividades da rede municipal de saúde 

33930 material de consumo. 

 

16 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro 

de Preços, cuja minuta constitui o ANEXO VII deste Edital. 

 

16.2 Convocada, terá a adjudicatária o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da comunicação da Prefeitura do Município de Cambuí - MG, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas 

neste Edital. 

 

16.3 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

 

16.4 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 

requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita 

através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de 

mercado. 

 

16.5 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão 

gerenciador da Prefeitura do Município de Cambuí - MG, a Ata de Registro de 

Preços no quadro de avisos no hall de entrada do Paço Municpal, contendo todos os 

valores unitários referentes a este Pregão. 
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16.6 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que 

o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

 

16.7 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a 

ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados 

conforme Edital. 

 

17 – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 

17.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

17.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência 

das situações previstas na legislação pertinente.. 

 

18 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

18.1 O prazo de entrega/execução será se acordo com o ANEXO I do edital, após o 

recebimento da ordem de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 

 

18.1.1 O prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da 

Administração e a critério da Secretaria Municipal de Administração diante 

de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do 

término do prazo original. 
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18.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da 

Administração, determinar o prazo total da prorrogação. 

 

18.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante 

poderá: 

 

18.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar 

sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

18.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de (24 vinte e quatro)horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmentecontratado; 

 

18.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

18.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo 

de (24vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preçoinicialmente contratado. 

 

18.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro 

vigente, conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

19 – DAS PENALIDADES 

 

19.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso 

injustificado na realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
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juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento); 

 

19.1.1 A multa prevista no item 19.1, será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com o município de Cambuí - MG – PR, e poderá cumular com as 

demais sanções administrativas. 

 

19.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste 

Edital e Anexo I, serão aplicadas as penalidades, sem prejuízo da aplicação daquelas 

contidas no item 19.3. 

 

19.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante 

publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência por escrito; 

 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento) sobre a parcela inadimplida do contrato; 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Cambuí - MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 02 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 

com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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19.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida 

Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Cambuí - MG. 

 

19.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, 

o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e 

posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Cambuí - MG. 

 

19.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo. 

 

19.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

20 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 O resultado do presente certame será divulgado através de publicação no quadro de 

avisos da prefeitura de Cambuí e/ou no site do Município de Cambuí – MG. 

 

20.2 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ou aumento daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador 

convocar as empresas registradas para negociar o novo valor. 

 

20.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso, desde que devidamente 
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comprovados através de cálculos e da documentação pertinente, e após aprovação 

dos órgãos interessados. 

 

20.4 A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do 

MUNICÍPIO. 

 

20.5 São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação e a sua inadimplência 

não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto da presente. 

 

20.6 O Município rejeitará, no todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo 

com o exigido neste Edital. 

 

20.7 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o 

seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

20.8 A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do 

ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao 

cumprimento de suas obrigações. 

 

20.9 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20.10 A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços e na contratação, se houver, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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20.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Cambuí - MG não será, em caso algum, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

20.12 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 

comunicação da pregoeira em contrário. 

 

20.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cambuí - MG. 

 

20.15 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado 

a pregoeira e a sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

20.16 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 

 

20.17 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 

não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de 

sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

20.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I 

Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de 

Fornecimento; 
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ANEXO II Modelo de Declaração Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

ANEXO III Modelo de Procuração por Instrumento Particular para Credenciamento 

ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou 

Contratar com a 

 Administração 

ANEXO V Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VII Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII Modelo de Termo de Indicação de Colaborador Responsável 

ANEXO IX Minuta do contrato de expectativa de fornecimento 

 

Cambuí, 24 de setembro de 2019. 

 

 

ADRIANA CRISTINA MOURA 

Pregoeira 

 

 

FLÁVIO JOSÉ GALLERANI RIBEIRO 

Equipe de Apoio 

 

 

ADILSON PEREIRA DA SILVA 

Equipe de Apoio 

 

 

RICARDO JOSÉ MARQUES 

Equipe de apoio 

 

 

LEONARDO FABRÍCIO DA ROSA 

Equipe de apoio 

De acordo: 
 
 
 

Eliane Lambert Ferreira 
Controle interno 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2019. 

 

Objeto:  

Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de leite especiais e 

complementos alimentícios para atender a demanda da secretaria municipal de saúde do 

município de Cambuí – MG. 

 

Justificativa:  

Tendo em vista a necessidade em atender aos usuários que necessitam de alimentação 

especial, conforme a prescrição médica. 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

40238 

Formula alimentar de aminiácidos 

elementar em pó, nutricionalmente 

completa, com 100% dos aminoácidos 

livres, polímeros de glicose (100% 

maltodextrina), 100% de óleos vegetais 

com adição de vitaminas, minerais e 

oligoelementos,isenta de proteína láctea, 

lactose, galactose, frutose, sacarose e 

glúten. Indica para crianças a partir de 01 

ano, com alergias alimentares ou distúrbios 

da digestão e absorção de nutrientes. 

Embalagem com 400grs. 

 

Igual ou similar ao NeoAdvanced 

Embalagem 

de 400 grs. 

100 
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Observação: O tipo de embalagem lata poderá ser substituído por pacote e vice versa, desde 

que mantidas todas as demais descrições do produto. 

 

II – PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO: 

 

2.2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, de acordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela 

Prefeitura de Cambuí. 

 

2.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição 

da Divisão de compras, em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

 

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

2.3. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

 

III – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

3. 

3.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

3.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas 

serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente: 

 

3.4. Na execução do fornecimento deverão estar incluídas todas as despesas de 

descolamento e transporte. 
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3.5. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes 

e parceladas, portanto a contratada deve entregar o material restrito à quantidade 

solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta forma o 

estoque físico e desperdício de materiais. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 

 

Local e data 

 

À 

Prefeitura Municipal de Cambuí - MG  

Praça Coronel Justiniano Nº. 164 – Centro 

CEP: 37.600-000 – Cambuí - MG. 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 099/2019. 

 

Sra. Pregoeira, 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a 

empresa ............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS  

Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de leite especiais para atender 

a demanda da secretaria municipal de saúde do município de Cambuí – MG, conforme 

descrição constante do ANEXO I. 

 

...................., .... de ............. de ____. 

 

 

......................................................................... 

Nome e assinatura do representante legal 

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO 
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 ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO) 

 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, 

nome e assinatura do representante legal) 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º 

................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) 

Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do 

órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. 099/2019, com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

Local e data. 

Assinatura Responsável legal 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO 
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(ANEXO IV) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal).  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

Referência: 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí - MG 

Pregão Presencial nº 099/2019. 

 

 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de 

identidade RG nº ______________ , emitido pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

local, __ de _________________ de 2018. 

 

_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Função 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Referência: 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí - MG 

Pregão Presencial nº 099/2019. 

 

 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de 

identidade RG nº ______________ , emitido pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
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1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos.  

 

 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz.  

 

 

local, __ de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Função 
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ANEXO - VI 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa........................., CNPJ nº ......................,

 com sede na 

 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas 

 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local / Data 

 

 

 

 

 

_________________________________ Nome e assinatura do representante 

legal/procurador. (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2017/2020 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

 

ANEXO – VII 

 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGRISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezessete, o Município de Cambuí - 

MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.675.975/0001-85, com sede na Praça Coronel 

Justiniano Nº. 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, doravante denominado Prefeitura, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Tales Tadeu Tavares, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 440.441.866-34, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, em face da classificação das propostas apresentada 

no Pregão Presencial nº 01/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de 

................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição 

Estadual sob o nº..................., doravante 

designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por seu  sócio  administrador  

Sr.  ............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, objetivando a futura ou eventual 

aquisição de leite especiais para atender a demanda da secretaria municipal de saúde do 

município de Cambuí – MG. durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conformenecessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam 

fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

1.2. Descrição: 
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Item nº Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário 

      

      

      

      

 

VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações com a Detentorada Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze)  meses, a partir de sua assinatura. 

 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 

incluídas eventuaisprorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimode que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

 

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, deacordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela 

Administração Municipal. 
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3.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição da 

Divisão de compras, em até 05 (cinco)dias úteis após a solicitação. 

 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por 

igual período, quandosolicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

3.4. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da 

Ata de Registro dePreços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas 

serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente: 

 

4.4. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 

transporte. 

 

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, 

observadas as normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos 

produtos/serviços. Atender rigorosamente às medidas estabelecidas. 

 

4.6. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada 

devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados. 

 

4.7. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes 

e parceladas, portanto a contratada deve executar/entregar o serviço/material restrito à 
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quantidade solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta 

forma o estoque físico e desperdício de materiais. 

 

4.8. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) 

no CPF/MF sob nº 

................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado no 

anexo IX termo de 

 

indicação do responsável) 

5.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas 

para sua realização. 

 

5.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para acorreção das falhas detectadas. 

 

5.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o (a) servidor (a) 

responsável pela Administração, Fone (046) 3534-8050 para junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial a CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

5.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário 

Municipal de .................,Senhor ........................., inscrito no CPF/MF sob o nº 

......................... e portador do RG nº ............................ 
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5.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquertempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 

6.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da 

Administraçãomunicipal da Prefeitura de Cambuí - MG. 

 

6.2. O Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de 

contrato ou daentrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

 

6.2.1. Número da Ata; 

6.2.2. Objeto do Contrato; 

6.2.3. Número do item conforme Ata; 

 

6.2.4. Dotação orçamentária onerada; 

6.2.5. Valor do contrato. 

 

6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo 

contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do 

bem objeto dofornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS e FEDERAL. 
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7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 

das obrigaçõesassumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente 

termo. 

 

7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas 

ao Setor empenho paraprovidências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito 

por transferência eletrônica bancária. 

 

7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da 

licitação e deverá conter: 

 

7.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 

 

7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 

empenho; 

7.4.3. Número do item e descrição do produto: 

 

A descrição do serviço na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da 

descrição constante da Ata de Registro de Preços; 

 

7.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 

total. 

7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá 15 (quinze) diasapós a data da sua reapresentação. 

 



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2017/2020 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

7.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento 

da CONTRATADArelativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.7. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dosrecursos vinculados aos recursos vinculados próprio Município. 

Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As contrataçõees advindas da presente licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias Nº. 1012200064.046 Manutenção das atividades da rede municipal de saúde 

33930 material de consumo. 

 

7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá 

a conta de dotaçõesorçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará acompanhamento trimestral dos preços registrados 

através de pesquisa de preços de mercado. 

 

8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados nomercado e assim controlados pela Administração. 

 

8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentesno mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
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8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisiçãodo(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal nº 601/2009. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicialou extrajudicial, sem que a CONTRATADA 

assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

 

9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços. 

 

9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 

prazos. 

 

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme 

Decreto Municipal nº601/2009. 

 

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução doobjeto contratado. 

 

9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 

do Contrato. 
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9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 

 

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 

salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 

9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada comantecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feitapessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 

comunicação será feita por publicação em jornal e/ou pela Internet, considerando-se, 

assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES 

 

10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de 

Registro de Preçosimportará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) 

sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se 

configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução 

devidamente assinada. 

 

10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, semprejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o 

disposto no item do edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 
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10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 

24 horas (vinte equatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite 

de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da 

recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 

05 (cinco) anos caso ocancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude 

observada a ampla defesa do contraditório. 

 

10.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, 

para o endereço dee-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado a impressão e assinaturado instrumento em 02 (duas) vias, providenciando 

a entrega da via original no Departamento de Licitações daPrefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento. 

 

11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 

assinada peloContratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 

da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelospreceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o editaldo Pregão Presencial nº 099/2019 

 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº 099/2019 

 

11.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo ExcelentíssimoSenhor ................, Prefeito Municipal do Município de Cambuí - MG, e 

pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidasadministrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos dias do mês de 2019. 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito  

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1______________________ 

 

2______________________ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(papel timbrado da licitante) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2019. 

 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Por este instrumento, a empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF 

nº____________, inscrição estadual nº 

 

___________ com sede à ____(rua, número , bairro, cidade, CEP _________, 

representada neste ato por seu __________________ (identificar qualificação), o(a) 

Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº___________, nomeia e constitui 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução 

da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Cambuí - MG; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 
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demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

 

__________________________ 

 

Nome(s) do(s) responsável(is) indicado(s) 

RG nº ... 

                                                                CPF nº ..... 

 

_________________________ 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

 

 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa e pelo seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços. 

 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

 

NOTA: Documento não é desclassificatório. 
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ANEXO – IX 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezessete, o Município de Cambuí - 

MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.675.975/0001-85, com sede na Praça Coronel 

Justiniano Nº. 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, doravante denominado Prefeitura, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Tales Tadeu Tavares, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 440.441.866-34, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, em face da classificação das propostas apresentada 

no Pregão Presencial nº 01/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Contratada: ................................................, sediada na ..............................., nº......., na 

cidade de ................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e 

Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante 

designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por seu  sócio  administrador  

Sr.  ............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto o Registro de preços, objetivando a futura ou 

eventual aquisição de leite especiais para atender a demanda da secretaria municipal de 

saúde do município de Cambuí – MG. durante a vigência do contrato, conforme necessidade 

da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 

deste instrumento. 

 

1.2. Descrição: 

 

Item nº Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO =  ----- (----------). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

2.1. O presente contrato terá validade por xx (xxxxx)  meses, a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

 

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, deacordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela 

Administração Municipal. 

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição da 

Divisão de compras, em até 05 (cinco)dias úteis após a solicitação. 

 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por 

igual período, quandosolicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas 

serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente: 
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4.4. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 

transporte. 

 

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, 

observadas as normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos 

produtos/serviços. Atender rigorosamente às medidas estabelecidas. 

 

4.6. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada 

devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados. 

 

4.7. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes 

e parceladas, portanto a contratada deve executar/entregar o serviço/material restrito à 

quantidade solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta 

forma o estoque físico e desperdício de materiais. 

 

4.8. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 

5.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) 

no CPF/MF sob nº 

................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado no 

anexo IX termo de indicação do responsável) 

 

5.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas 

para sua realização. 

 

5.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para acorreção das falhas detectadas. 
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5.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o (a) servidor (a) 

responsável pela Administração, Fone (046) 3534-8050 para junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial a CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

5.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário 

Municipal de .................,Senhor ........................., inscrito no CPF/MF sob o nº 

......................... e portador do RG nº ............................ 

 

5.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquertempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 

6.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da 

Administraçãomunicipal da Prefeitura de Cambuí - MG. 

 

6.2. O Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Contratada através de 

emissão de ordem de fornecimento (O.F.) por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile. 

 

6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo 

contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do 

bem objeto dofornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS e FEDERAL. 
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7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 

das obrigaçõesassumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente 

termo. 

 

7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas 

ao Setor empenho paraprovidências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito 

por transferência eletrônica bancária. 

 

7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da 

licitação e deverá conter: 

 

7.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 

 

7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 

empenho; 

 

7.4.3. Número do item e descrição do produto: 

 

A descrição do serviço na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da 

descrição constante da Ata de Registro de Preços; 

 

7.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 

total. 

7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá 15 (quinze) diasapós a data da sua reapresentação. 

 



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2017/2020 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

7.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento 

da CONTRATADArelativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.7. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dosrecursos vinculados aos recursos vinculados próprio Município. 

Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As contrataçõees advindas da presente licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias Nº. 1012200064.046 Manutenção das atividades da rede municipal de saúde 

33930 material de consumo. 

 

7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá 

a conta de dotaçõesorçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará acompanhamento trimestral dos preços registrados 

através de pesquisa de preços de mercado. 

 

8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados nomercado e assim controlados pela Administração. 

 

8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentesno mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
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8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisiçãodo(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal nº 601/2009. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO  

 

9.1. O presente contrato poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA 

assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços. 

9.1.3. Infringir qualquer cláusula deste contrato e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 

prazos. 

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 

 

9.2. O cancelamento do contrato poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto contratado. 

 

9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 

do Contrato. 

9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 

 

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
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suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 

9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada comantecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 

aplicação das penalidades previstas neste contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 

comunicação será feita por publicação em jornal e/ou pela Internet, considerando-se, 

assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES 

 

10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada o contrato 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir 

do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

 

10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento do contrato, 

sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no item 

do edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 

 

10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 

24 horas (vinte equatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite 

de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da 

recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento do contrato. 
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10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 

05 (cinco) anos caso ocancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude 

observada a ampla defesa do contraditório. 

 

10.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. O presente contrato será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 

dee-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 

impressão e assinaturado instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 

original no Departamento de Licitações daPrefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após 

o seu recebimento. 

 

11.2. A via do instrumento destinada a contratada, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 

no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

 

11.4. Faz parte integrante deste contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Presencial nº 029/2019  e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 
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11.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº 029/2019 

 

11.6. Para constar que foi lavrado o presente contrato, que vai assinada pelo 

ExcelentíssimoSenhor ................, Prefeito Municipal do Município de Cambuí - MG, e pelo 

Sr. ----------, qualificado preambularmente, representando a Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Cambuí, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos dias do mês de 2019. 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito  

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1______________________ 

2______________________ 

 


